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ARQUIVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 
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EXERCÍCIO DE 2018 

Interessado: Prefeitura do Município de Araraquara 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 158/2018 · 

I Data do Protocolo: 
06/06/2018 

Regime de tramitação: I 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Prazo para apreciação: 
16/07/2018 I 

Altera a Lei n° 7.809, de 11 de outubro de 2012 (Dispõe sobre 
a Comissão Municipal de Combate ao Assédio Moral e à 
Discriminação no âmbito da Prefeitura do Município de 
Araraquara), de modo a alterar a composição do colegiado, a 
forma de eleição de seus membros, a duração do mandato dos 
comissionários e a escolha de sua diretoria executiva. 













CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 209 /2018 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data : .......... 06 JUN 2018 

Prazo para apreciação até: ... 16 JUL 2018 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Pró.cesso às Comissões Co1J1petentes. 















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo "º 2 O 9 / 2018 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 11 JUN 2018 

Prazo para apreciação até: ... 23 JUL 2018 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competêlíltes. 

Araraquara, 11 ru( ltUfl 

~~·· 
JÉFERSON Y _ SHJlDA FAR~UTICO 

Presicj.@n' e 

FLS.= 0 .~'j 
PROC. d0 9.bo 13 
C.M. (?c!.\)11 







Resp. 

CÂMARA MUNICIP )h.L IIDE ARARAQUARA 
AUTÓGRAfO NÚ!~~E~ll~O 14712018 

PROJETO DE lEI ~~Ú ~1wtFRO 158/2018 

Al t era a Lei n2 7.809, de 11 de outubro de 2012, e 
dá outras providências. 

Art . 1º A Le i nº 7.809, de 11 de outub ro de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3º Caso a com issão, após a apreciação da denúncia, venha a 
concl uir pela existência de indícios da prát ica de asséd io moral e ou 
ato discriminatório, encaminhará o procedimento à Procuradoria 
Geral do Mun icípio para análise da instauração de sindicância ou 
processo administ rat ivo discip linar em face do servid or responsável, 
ca ben do à referida com issão '·omar as providências necessá ri as para a 
proteção da vítima. 

Art. 5º A Comissão Munici pal de Combate ao Assédio Moral e à 
Discriminação será com posta por 14 (quatorze) membros, que 
deverão ser se rvidores efetivos do quadro de pessoa l da Prefe itura do 
Município de Araraquara. 

§ 1º O mandato dos integrantes da Comissão será de dois anos, 
admit ida uma ree leição, para os membros eleitos, ou uma 
recondução, para os ind icados. 

§ 2º Dent re os 14 (quatorze) membros que integrarão a comissão, 06 
(se is) serão indicados pelo Prefeit o Municipal, 06 (seis) serão 
esco lhidos med iante votação di reta pelos servidores da Prefeitura do 
M unicípio de Araraquara e 02 (dois) serão indicados pelo Si ndicato dos 
Servidores do Município de Araraqu ara e Região (Sismar) . 

§ 3º A votação para a escolha dos representantes dos servidores 
poderá ocorrer na mesma dê1t a das eleições da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CipaL podendo ser adotadas as mesmas 
regras do processo eleito ra l dest a com issão, desde que compatíveis 
com o conteúdo desta h~i. 

§ 4º Os membros da Comissão Municipal de Combat e ao Asséd io 
M ora l e à Discriminação serão empossados no primeiro dia útil após o 
término do mandato an··erior. 

§ Sº Revogado. 



-

Proc. 

Folha ___,flt&'F:jff---
/.JJ'f4Wl 
{/?~ Resp. 

Art. 6º A Comissão Mun icipa l de Combate ao Assédio Moral e à 
Discr iminação conta rá com uma Diretori a Executiva, que terá a 

segu inte composição: 

I - 01 (um) Presidente; 

li - 01 (um) Vice-Presi dente; e 

11 1- 01 (um) Secret ário. 

§ 1º Os membros da Direto 1·ia Executiva serão eleitos dentre os e 

pe los membros da Comissão para o exercício de mandato de 01 (um) 

ano, vedada a recondução . 

§ 2º Os membros da Diretoria Executiva serão empossados no 

primei ro dia út il após a prodarnação do resultado da eleição. 

§ 3º Nas deliberações da Comissão, o Presidente do co legiado 

exercerá voto de qu alidade, para f ins de desempate, na forma do 

regimento da Co missão .. " (NI~.) 

Art . 2º Para os fins do aten dirr ento do § 1º do art . 5º da Lei nº 7.809, de 11 

de outubro de 2012, confo rm e redação conferid a pelo art . 1º desta lei, o mandato atua l dos 

membros da Com issão fica prorrogado por 01 (um) ano . 

Art. 3º Para os f ins do atendimento do art . 6º da Lei nº 7.809, de 11 de 

outubro de 2012, conforme redação conferida pelo art . 2º desta lei, a eleição da nova 

Diretoria Executiva da Co missão Municipa l de Cornbat e ao Asséd io Moral e à Discriminação 

dar-se-á no prazo de 15 (q uinze) dias, a cont ar da entrada em vigor da presente lei. 

Art. 4º Esta le i entra em vigor na dat 21 de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAÇ)\::JAKA:"aos 13 (treze) dias do mês de junho 

do ano de 2018 (dois mi l e dezoito) . ,~1'/ ' 
,////1 

/ i 
/ i 

__ _JÉJE~O~JlL E~~IRMACÊ~<;l 
--=------/__ ~residente -----'--._ \ 

2 



Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 063í2018-DL 
.A..raraquara, 13 de junho de 2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto : Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 12 de junho 
de 2018 a seguir relacionados: 

, I Projeto I Autografo d L . ! e e1 
Autoria Ementa 

J45í2018 i 095í2018 l V d C b M al V · i Denomina Afonso Passos via pública do 
1 erea or ./a o ag 'ern i MunicíE.:c:ío'-'-. -------------J 

146 '?018 158./2018 I, Prefeitura do Município d. ~"' .. r~~tera a L'ei n. o 7 .809,_ d~ 1_1 de outubro de 
· ! ~ · i\raraquara ,. .·· ;612, e da outras prov1dencms. 

Atenciosamente, 

e-maíl: legis!ativo@camara-ara.so.gov.g.r. 
WW\.':LÇ.§mara-ara.sp.oov.br 

C-\MARi\. ,\:UJNtCl"EAL 
DE ;.,.'R.-\'RAQ'Y.A.RA. 














